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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 3º e anexo ii da 
lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, roSaNGEla irENE WaNGHoN 
MoNTEiro dE oliVEira, mat. nº 5272564/2, no cargo de Professor clas-
se ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$11.137,41 (onze mil, cento e trinta e sete reais e quarenta e um centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Titularidade

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  4.062,22
432,03
295,77

3.249,78
3.097,61

  11.137,41

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819810
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2675 de 02 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/341997.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da 
Lei nº 5.539/1989; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria dE loUrdES rodriGUES da SilVa, mat. 725862/1, na função 
de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da fundação 
Hospital das clínicas Gaspar Viana - fHcGV, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 2.953,66 (dois mil, novecentos e cinquenta e três 
reais e sessenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.215,50
607,75
145,86
  984,55
2.953,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819816
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.003 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/157188.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, JoSE Maria BaTiSTa corrEa, 
mat. nº 6330118/1, na função de Vigia, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.762,48 (um mil, setecentos e sessenta e dois 
reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos 

  1.215,50
  546,98
1.762,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819845

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret at aP Nº 2.913 de 20 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo E aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo 
– processo nº 2011/177211 E 2020/744339.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 3.049 de 26/12/2019, que aposentou MARIA 
ETErNa alVES, mat. nº 556939/1, na função de Professor classe Espe-
cial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, 
da Emenda constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional 
nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os ar-
tigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; lei nº 
8.802/2018 c/c termo de acordo judicial celebrado entre o Estado do Pará 
e o Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Estado do Pará – 
SiNTEPP/Pa, nos autos do Mandado de Segurança, processo nº 0803699-
72.2018.8.14.0000; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 
55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c 
o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, de forma que seja incluída a parcela Gratificação Progressiva 
prevista no art. 33, caput, da lei nº 7.442/2010, procedendo à transfor-
mação da Gratificação de Magistério em Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada com fulcro no art. 6º da Lei nº 9.322/2021, juntamente com 
o acréscimo da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada em virtude 
do disposto no art. 7º da lei nº 9.322/2021, bem como a atualização da 
fundamentação das aulas Suplementares com base no art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do 
TcE/Pa, mantendo inalterado o adicional por Tempo de Serviço, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 5.254,66 (cinco mil, duzentos 
e cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 100h
aulas Suplementares – 30h

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

  2.001,09
 600,33
  195,14
  256,89

  1.000,55
  1.200,66
  5.254,66

II – Esta Portaria gerará efeitos financeiros a contar de 01/01/2020, data 
dos efeitos financeiros da aposentadoria, respeitando-se os valores, tabe-
las e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 819849
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2482 de 31 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processos nº 2021/98928.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei comple-
mentar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, inciso Xii, 
da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complemen-
tar federal nº 191/2022, aNToNio JorGE MarTiNS QUarESMa, mat. nº 
3084337/1, na função de defensor Público de 3ª entrância, pertencente 
ao quadro de pessoal da defensoria Pública do Estado do Pará – dPE/Pa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 35.462,22 (trinta 
e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Subtotal

redutor constitucional - art. 37, Xi da cf/88
Total de Proventos

15.814,16  12.651,32
17.079,28
45.544,76
10.082,54
35.462,22

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820256
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.589 de 30 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190189.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


